
INDICAÇÃO Nº 116/2021 

  

AUTOR: VEREADOR LUÍS GUSTAVO GONÇALVES NEIRA. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

        O Vereador infra-assinado, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor Prof. Rinaldo 

Modesto, Deputado Estadual, solicitando a destinação de recursos, através de 

emenda parlamentar no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), para a 

aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, de Aparecida do Taboado. 

 

        JUSTIFICATIVA 

 

                                           A Secretaria de Educação deste Município é 

uma pasta que abrange vários setores, como a Cultura, o Esporte e o Lazer. Neste 

contexto podemos afirmar que as atividades desenvolvidas demandam, além de 

recursos humanos, de veículos de várias categorias para servir de locomoção. 

      A frota de veículos que atende esta secretaria 

não conta com boas condições de uso, sendo que os ônibus são destinados ao 

transporte escolar e os poucos veículos que restam não atende a real necessidade, 

principalmente para o deslocamento de artistas, quando se apresentam em outros 

municípios, e equipes de esportes, para a participação de campeonatos realizados 

em nossa região. 

      Existe a necessidade da aquisição de um veículo 

que permita o transporte de passageiros para os casos citados acima, pois a nosso 

Município não dispõe de veículo deste porte, tampouco dispõe de recursos para 

adquirir e colocar à disposição da Secretaria mencionada. 

      Assim, espero contar com o incondicional apoio 

de Vossa Excelência, destinando o valor citado para a aquisição de veículo para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

de Aparecida do Taboado. 

                                                  Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 05 de abril de 2021. 

 

 

LUÍS GUSTAVO GONÇALVES NEIRA 

     VEREADOR 

 

 

 
 


